Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Interessado

S2-C4T1
FI. 333

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10552.000257/2007-53
De Oficio
2401-003.764 — 4* Camara / 1* Turma Ordinaria
6 de novembro de 2014
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - OBRIGACOES ACESSORIAS
FAZENDANACIONAL
FRIGORIFICO MERCOSUL LTDA

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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RECURSO DE OFICIO. VALOR ABAIXO DO LIMITE DE ALCADA.
NAO CONHECIMENTO.

Nao se conhece o recurso de oficio, cujo valor consolidado do crédito seja
inferior ao limite fixado em ato do Ministro da Fazenda.

Recurso de Oficio Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo

conhecer do recurso de oficio.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Kleber Ferreira de Aratjo - Relator

Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio

Freire, Kleber Ferreira de Araujo, Igor Aratijo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.
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 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR ABAIXO DO LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece o recurso de ofício, cujo valor consolidado do crédito seja inferior ao limite fixado em ato do Ministro da Fazenda.
 Recurso de Ofício Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso de ofício.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 Kleber Ferreira de Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso de ofício interposto pela 8.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ em Porto Alegre (RS) contra o seu Acórdão de n. 11.848, que relevou a multa referente ao Auto de Infração � AI n. 35.548.755-1.
O Auto, no valor de R$ 245.872,06, foi lavrado em razão da falta de declaração na GFIP de todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias. 
Apresentada a defesa, o órgão de julgamento de primeira instância decidiu relevar a penalidade, em razão da correção da infração, nos termos do revogado art. 291 do Regulamento da Previdência Social- RPS.
Desta decisão a DRJ interpôs o recurso necessário ao CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator
Admissibilidade
O recurso de ofício não merece conhecimento, porquanto o valor consolidado do crédito é inferior ao limite de alçada fixada pela Administração Tributária.
É que o RPS na alteração promovida pelo Decreto n.º 6.224, de 04/10/2007, passou a dispor da seguinte forma:
Art.366.O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil recorrerá de ofício sempre que a decisão: (Redação dada pelo Decreto nº 6.224, de 2007).
 I-declarar indevida contribuição ou outra importância apurada pela fiscalização; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.224, de 2007).
 II-relevar ou atenuar multa aplicada por infração a dispositivos deste Regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.224, de 2007).
 (...)
 §2oO recurso de que trata o caput será interposto ao Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda..
 §3oO Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite abaixo do qual será dispensada a interposição do recurso de ofício previsto neste artigo. 
Regulamentando a matéria foi editada a Portaria MF n.º 03, de 03/01/2008, fixando o limite para dispensa do recurso de ofício, nos seguintes termos:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Parágrafo único. O valor da exoneração de que trata o caput deverá ser verificado por processo.
A regra acima, por se tratar de norma processual, tem aplicação imediata, mesmo para recursos interpostos antes da vigência da mesma, de modo que o recurso de ofício em destaque não deve ser conhecido.

Conclusão
Voto pelo não conhecimento do recurso de ofício.

Kleber Ferreira de Araújo.
 
 



Relatorio

Trata-se de recurso de oficio interposto pela 8.* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasii de Julgamento — DRJ em Porto Alegre (RS) contra o seu Acordado de
n. 11.848, que relevou a raulta referente ao Auto de Infragao — Al n. 35.548.755-1.

(O Auto, no valor de R$ 245.872,06, foi lavrado em razdo da falta de
declaragdo nia GGHTP de todos os fatos geradores de contribui¢des previdenciarias.

Apresentada a defesa, o 6rgdo de julgamento de primeira instancia decidiu
relevar a penalidade, em razdo da corre¢cdo da infragdo, nos termos do revogado art. 291 do
Regulaiiiento da Previdéncia Social- RPS.

Desta decisao a DRJ interpds o recurso necessario ao CARF.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Kleber Ferreira de Araujo, Relator
Admissibilidade

O recurso de oficio ndo merece conhecimento, porquanto o valor consolidado
do crédito ¢ inferior ao limite de algada fixada pela Administracao Tributaria.

E que o RPS na alteragio promovida pelo Decreto n.° 6.224, de 04/10/2007,
passou a dispor da seguinte forma:

Art.366.0 Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil recorrera de oficio sempre que a
decisdo: (Redagdo dada pelo Decreto n®6.224, de 2007).

I-declarar indevida contribui¢do ou outra importancia apurada
pela fiscalizagdo, e (Redagdo dada pelo Decreto n° 6.224, de
2007).

1l-relevar ou atenuar multa aplicada por infra¢do a dispositivos
deste Regulamento. (Redag¢do dada pelo Decreto n° 6.224, de
2007).

()

§2°0 recurso de que trata o caput serd interposto ao Segundo
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda..

$3°0 Ministro de Estado da Fazenda poderd estabelecer limite
abaixo do qual sera dispensada a interposi¢cao do recurso de
oficio previsto neste artigo.

Regulamentando a matéria foi editada a Portaria MF n.° 03, de 03/01/2008,
fixando o limite para dispensa do recurso de oficio, nos seguintes termos:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de
oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais).

Paragrafo unico. O valor da exoneragdo de que trata o caput
devera ser verificado por processo.

A regra acima, por se tratar de norma processual, tem aplicagdo imediata,
mesmo para recursos interpostos antes da vigéncia da mesma, de modo que o recurso de oficio
em destaque ndo deve ser conhecido.



Conclusao

Voto pelo ndo conhecimento do recurso de oficio.

Kleber Ferreira de Aratjo.



